
INDICAÇÃO

(Do Vereador José Heleno Milhome)

Indica  ao  Executivo  Municipal,  que
determine  ao  setor  competente,  a
construção  de  calçadas  em  ambos  os
lados  da  Avenida  Presidente  Juscelino
Kubitschek no Distrito da Penha.

           O Vereador que subscreve no uso das atribuições constantes no regimento
Interno desta Casa de Leis:

                INDICA: Nos termos do art. 174 do Regimento Interno, ao Senhor Prefeito
de Corbélia,  que determine ao setor  competente,  que sejam construídas  calçadas  na
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, com início na Rua Presidente Campos Sales
até a Rua Presidente Marechal Floriano Peixoto, dando continuidade até a esquina da
Avenida Presidente Getúlio Vargas no Distrito de Nossa Senhora da Penha.

       JUSTIFICATIVA: A construção de calçadas na Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, no trecho compreendido entre a  Rua Presidente Campos Sales e  a  Rua
Presidente  Marechal  Floriano  Peixoto,  estendendo-se  até  a  esquina  com a  Avenida
Presidente Getúlio Vargas, é uma medida essencial para garantir a segurança e o bem-
estar da população, especialmente dos estudantes. Atualmente, os alunos do Colégio
Municipal  Dom Bosco,  localizado  nas  proximidades,  assim como os  estudantes  do
CMEI situado na Rua Presidente Marechal Floriano Peixoto, precisam circular pela via
sem a proteção de calçadas adequadas, o que os expõe diariamente a situações de risco,
principalmente nos horários de entrada e saída das aulas. A ausência de infraestrutura
adequada  compromete  a  mobilidade  segura  de  crianças,  adolescentes  e  também de
pedestres  em  geral.  A  implantação  das  calçadas  nesse  trecho  proporcionará  mais
segurança,  acessibilidade  e  conforto  para  todos,  contribuindo  para  a  prevenção  de
acidentes  e  promovendo  o  direito  de  ir  e  vir  com  dignidade. Dessa  forma,  esta
solicitação visa atender uma demanda legítima da comunidade, promovendo melhorias
significativas na infraestrutura urbana e garantindo mais segurança para os munícipes.

   JOSÉ HELONO MILHOME                                                

                                                             Vereador
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